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eâl!"T'lara rnunfolpal d~ jvndiai 
""st-ll.';;Q \.h> .,1110 pfI\i!Q-

.ti. Câmara Munie1pal de .JWldia:L, Estado de ~o p"ul.o, 
daCI'lltou e eu, CARLOS UNGARO, na qualidade de seu PI'lI.Ilidente. :1'.0 

uso das e:tribu1çoos que me eão cooJ:'eI'idas p;>r lei, ~allo baizar o 
lIeguinte IlU)BI&1.'O LmIS1A TIVe., ~ 

Art. l!I - Fica conoedidG <> T!tul.o de ·Cidadão Jun -
diaiens"u ao lii:lWeJ.ent!ss:!mo Benhor C~1 ANTONIO lilRASMO DIAB, 
DignÍssimo Secretário da Estado dos Negócios da Segurança P1bli-
ea. 

Art. 22 - Este decreto entra em V1g<>r na data de sua 

cíí;nara Muaici.pal de Jundiaí. em cinco de agosto de -

11111 novecentos" setenta e sais. (05/08/1 976) 

Registrado e publicada na Secretaria da Cimara Muni

cipal. de JWldiaí, "'" e1uca de agosto de lIIi1 ~ceutos é setenta 

'" seia. (05/08/1 976) ~6~j-
~'::..;~.~_~_~V'" .. 

(Guinez Marcos Pantoj 
D1I'l1tor LegiBlat1vo. 


